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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
REITORIA

FORMULÁRIO DE IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
Eu, ____________________________________________________________ CPF____________________, residente e domiciliado na rua _______________________________n.º____, bairro ________________, cidade ______________________ UF ____ Tel.( ) ________ _________, venho requerer a impugnação da candidatura para o cargo de _____________ do(a) candidato(a) __________________, com os seguintes argumentos: 
Fundamentação e argumentação lógica da impugnação com bases legais: 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Fonte(s) bibliográfica(s) que embasa(m) a argumentação do solicitante: 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Estou ciente de que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
Nestes termos, pede deferimento. 
(Local e data)______________________________ de ____________ de 2024. 
                  
                             __________________________________
                                            Assinatura do Interessado 
1
Orientações: Após preenchido e assinado, digitalizar e salvar o documento em formato PDF. Em seguida,  enviá-lo para o e-mail da Comissão Eleitoral Local – no caso de inscrição para o cargo de Diretor(a)-Geral), e para o e-mail da Comissão Eleitoral Central – no caso de inscrição para o cargo de Reitor(a). O documento original deve ser impresso, assinado e encaminhado por malote à Coordenação de Gestão Documental, na Reitoria do IFFar. A data do registro da inscrição será a data do e-mail enviado (o malote pode ser em período posterior, até 14/10/2024). 
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